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atualidade legislativa

Portaria n.º 4/2017, de 3 de janeiro
Portaria que procede à atualização anual do valor do indexante dos 
apoios sociais (IAS).
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/105687067/de-
tails/maximized?order=whenSearchable&search=Pesquisar&dataPub
licacaoFim=2017-01-31&perPage=100&types=SERIEI&dataPublicaca
oInicio=2017-01-01

Decreto-Lei n.º 6/2017, de 6 de janeiro
Cria a Fatura Única Portuária por Escala de Navio.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/D6F664ED-62D5-
40BA-A96D-608C15B7F443/0/Decreto_Lei_6_2017.pdf

Portaria n.º 11/2017, de 9 de janeiro
Aprova a lista de prédios (“especiais”) para efeitos de avaliação de 
IMI, a que se refere o n.º 4 do artigo 38.º do CIMI.
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/105726271/de-
tails/maximized?order=whenSearchable&search=Pesquisar&dataPub
licacaoFim=2017-01-31&perPage=100&types=SERIEI&dataPublicaca
oInicio=2017-01-01

Portaria n.º 14/2017, de 10 de janeiro
Estabelece o procedimento de emissão, disponibilização e cobrança 
voluntária da Fatura Única Portuária por Escala de Navio.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/B3C50672-6DDE-
4AB0-8152-956E40B9D584/0/Portaria_14_2017.pdf

Portaria n.º 17/2017, de 11 de janeiro
Primeira alteração à Portaria n.º 246-A/2016, de 8 de setembro – ga-
sóleo profissional.
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/105746096/de-
tails/maximized?order=whenSearchable&search=Pesquisar&dataPub
licacaoFim=2017-01-31&perPage=100&types=SERIEI&dataPublicaca
oInicio=2017-01-01

Portaria n.º 22/2017, de 12 de janeiro
Fixa os procedimentos que deverão ser observados pelas pessoas 
coletivas de utilidade pública que desenvolvam atividades de natu-
reza e interesse cultural que queiram beneficiar de consignação da 
quota equivalente a 0,5 % do IRS liquidado, nos termos do artigo 152.º 
do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares.
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/105750647/de-
tails/maximized?order=whenSearchable&search=Pesquisar&dataPub
licacaoFim=2017-01-31&perPage=100&types=SERIEI&dataPublicaca
oInicio=2017-01-01

Portaria n.º 24/2017, de 13 de janeiro
Portaria que aprova as novas instruções de preenchimento da Decla-
ração Modelo 49 para cumprimento da obrigação prevista no artigo 
60.º n.os 3 e 4 do Código do IRS, ou seja, são aprovadas as novas 
instruções de preenchimento da declaração modelo 49 “comunicação 
para prorrogação do prazo de entrega da declaração modelo 3 de 
IRS - rendimentos obtidos no estrangeiro”, aprovada pela Portaria n.º 
372/2015, de 20 de outubro, constantes do anexo à presente portaria.
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/105758423/de-
tails/maximized?order=whenSearchable&search=Pesquisar&dataPub
licacaoFim=2017-01-31&perPage=100&types=SERIEI&dataPublicaca
oInicio=2017-01-01

Lei n.º 3/2017, de 16 de janeiro
A presente lei estabelece um regime transitório que consagra a pos-
sibilidade de opção pela tributação conjunta, nas declarações de ren-
dimentos respeitantes ao ano de 2015, sem aplicação do disposto 
na primeira parte da alínea c) do n.º 2 do artigo 59.º do Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de setembro (Código do IRS). A pre-
sente lei aplica-se aos sujeitos passivos casados ou unidos de fac-
to que, estando em condições substanciais para o fazer, pretendam 
ser tributados pelo regime da tributação conjunta, ainda que tenham 
exercido ou venham a exercer essa opção fora dos prazos previstos 
no n.º 1 do artigo 60.º do Código do IRS.
Relativamente ao ano de 2015, não é aplicável o disposto na primeira 
parte da alínea c) do n.º 2 do artigo 59.º do Código do IRS aos sujei-
tos passivos que tenham indicado a opção pela tributação conjunta 
através de declaração de rendimentos apresentada fora dos prazos 
previstos no n.º 1 do artigo 60.º do Código do IRS, desde que não 
tenham posteriormente procedido à entrega de declarações pelo re-
gime da tributação separada. Não é igualmente aplicável a primeira 
parte da alínea c) do n.º 2 do artigo 59.º do Código do IRS aos sujeitos 
passivos que, após a entrada em vigor da presente lei, optem pela 
tributação conjunta através da apresentação de declaração de rendi-
mentos com indicação dessa opção, no prazo de dois anos a contar 
do termo do prazo legal para a entrega da declaração.
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/105762364/de-
tails/maximized?order=whenSearchable&search=Pesquisar&dataPub
licacaoFim=2017-01-31&perPage=100&types=SERIEI&dataPublicaca
oInicio=2017-01-01

Decreto-Lei n.º 11-A/2017, de 17 de janeiro (Revogado)
Cria uma medida excecional de apoio ao emprego através da redu-
ção da taxa contributiva a cargo da entidade empregadora.
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/105770335/de-
tails/maximized?order=whenSearchable&search=Pesquisar&dataPub
licacaoFim=2017-01-31&perPage=100&types=SERIEI&dataPublicaca
oInicio=2017-01-01

Portaria n.º 32/2017, de 18 de janeiro
Procede à regulamentação do regime de produção, armazenamento 
e circulação de bebidas não alcoólicas.
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/105770335/de-
tails/maximized?order=whenSearchable&search=Pesquisar&dataPub
licacaoFim=2017-01-31&perPage=100&types=SERIEI&dataPublicaca
oInicio=2017-01-01

Portaria n.º 31/2017, de 18 de janeiro
Portaria que aprova as instruções de preenchimento da Declaração 
Mensal de Remunerações (AT), destinada a dar cumprimento à obri-
gação declarativa a que se refere a subalínea i) da alínea c), e a alí-
nea d), do n.º 1 do artigo 119.º do Código do IRS, anexas à presente 
portaria. A alteração que agora se aprova determina que as retenções 
na fonte relativas a trabalho dependente sejam exclusivamente decla-
radas na DMR. Esta alteração, além de permitir distinguir mais clara-
mente o âmbito da DMR e da Modelo 10, cria as condições para que 
a DMR gere automaticamente as referências para pagamento das re-
tenções na fonte relativas a remunerações, dispensando o contribuin-
te do preenchimento adicional da Declaração de Retenções na Fonte.
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/105770334/de-
tails/maximized?order=whenSearchable&search=Pesquisar&dataPub
licacaoFim=2017-01-31&perPage=100&types=SERIEI&dataPublicaca
oInicio=2017-01-01

Portaria n.º 35/2017, de 19 de janeiro
Portaria que aprova as novas instruções de preenchimento da de-
claração modelo 37 para cumprimento da obrigação prevista no 
artigo 127.º do Código do IRS. A Portaria n.º 201-A/2015, de 10 de 
julho, aprovou a declaração Modelo 37 destinada ao cumprimento 
da obrigação prevista no artigo 127.º do Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Singulares (IRS) - Juros de Habitação Per-
manente, Prémios de Seguros, Comparticipações em Despesas de 
Saúde, Planos de Poupança Reforma (PPR) e Fundos de Pensões e 
Regimes Complementares - e respetivas instruções de preenchimen-
to. Mostrando-se necessária a adequação das instruções de preen-
chimento à alteração do prazo de cumprimento da obrigação a que se 
refere o n.º 1 do artigo 127.º do Código do IRS, operada pelo Decreto-
-Lei n.º 41/2016, de 1 de agosto, para o fim do mês de janeiro de cada 
ano, destina-se a presente portaria a proceder a essa alteração.
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/105780421/de-
tails/maximized?order=whenSearchable&search=Pesquisar&dataPub
licacaoFim=2017-01-31&perPage=100&types=SERIEI&dataPublicaca
oInicio=2017-01-01

Resolução da Assembleia da República n.º 11/2017, 
de 27 de janeiro
Cessação de vigência do Decreto-Lei n.º 11-A/2017, de 17 de janeiro, 
que cria uma medida excecional de apoio ao emprego através da re-
dução da taxa contributiva a cargo da entidade empregadora.
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/105820578/de-
tails/maximized?order=whenSearchable&search=Pesquisar&dataPub
licacaoFim=2017-01-31&perPage=100&types=SERIEI&dataPublicaca
oInicio=2017-01-01

Lei n.º 1/2017, de 16 de janeiro
Primeira alteração à Lei n.º 71/2013, de 2 de setembro, que regula-
menta a Lei n.º 45/2003, de 22 de agosto, relativamente ao exercício 
profissional das atividades de aplicação de terapêuticas não conven-
cionais, estabelecendo o regime de isenção em sede de imposto so-
bre o valor acrescentado, aplicável a essas atividades.
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/105762362/de-
tails/maximized?order=whenSearchable&search=Pesquisar&dataPub
licacaoFim=2017-01-31&perPage=100&types=SERIEI&dataPublicaca
oInicio=2017-01-01

Aviso n.º 139/2017, de 4 de janeiro – Diário
da República n.º 3/2017, Série II
Taxa de juros de mora aplicáveis às dívidas ao Estado e outras enti-
dades públicas.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/81B12767-6512-
-4EAE-B069-D98E8BB9D6D4/0/Aviso_139_2017.pdf

Declaração de Retificação n.º 55-A/2017,
de 20 de janeiro – Diário da República n.º 15/2017,
2º Suplemento, Série II
Declaração de retificação do Despacho n.º 843-A/2017, de 12 de ja-
neiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 10, de 13 de 
janeiro de 2017.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/4AF61BE6-B640-
44A1-849D-4B7450ABA752/0/Declaracao_Retificacao_55_A_2017.pdf

Despacho n.º 843-A/2017, de 13 de janeiro – Diário
da República n.º 10/2017, 1º Suplemento, Série II
Aprova as tabelas de retenção na fonte sobre rendimentos do traba-
lho dependente e pensões auferidas por titulares residentes no conti-
nente para vigorarem durante o ano de 2017.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/B0DFA68C-0376-
4F80-A98E-C7776C700A46/0/Despacho_843_A_2017.pdf

Despacho n.º 843-B/2017, de 13 de janeiro – Diário
da República n.º 10/2017, 1º Suplemento, Série II
Aprova as tabelas de retenção na fonte da sobretaxa a aplicar aos 
rendimentos do trabalho dependente e pensões auferidas em 2017.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/3340EE67-38FC-
-4E0C-9490-1CF2A1BDAAB4/0/Despacho_843_B_2017.pdf

Despacho n.º 936-A/2017, de 20 de janeiro – Diário
da República n.º 15/2017, 2º Suplemento, Série II
Despacho que aprova as tabelas de retenção na fonte sobre rendi-
mentos do trabalho dependente e pensões auferidas por titulares re-
sidentes na Região Autónoma dos Açores para vigorarem durante o 
ano de 2017.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/D289A2BA-
-DA7E-474F-AD6E-C3D57B810CA6/0/Despacho_936_A_2017.pdf

jurisprudência

doutrina administrativa e informações vinculativas

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo,
no Processo n.º 895/14, de 18 de janeiro
Relator: PEDRO DELGADO
Descritores: EXECUÇÃO FISCAL; PRESCRIÇÃO;
INTERRUPÇÃO; REVERSÃO
Sumário: De acordo com o disposto no artº 48º, nº 3 da LGT, a inter-
rupção da prescrição relativamente ao devedor principal não produz 
efeitos quanto ao responsável subsidiário se a citação deste, em pro-
cesso de execução fiscal, for efectuada após o 5.º ano posterior ao da 
liquidação. Mas, no caso de a citação do responsável subsidiário ser 
posterior ao 5.° ano, se ele for citado até ao fim do 8.° ano a contar do 
início do prazo de prescrição, os efeitos da interrupção que derivam 
da sua própria citação produzem-se em relação a ele. A aplicação 
conjugada das regras constantes do disposto nos artigos 48º, n.º 3 e 
49º, n.º 3, ambos da LGT, não implica que a interrupção da prescrição 
só possa ocorrer uma única vez relativamente ao conjunto de todos 
os devedores, originais, solidários e subsidiários, antes pelo contrário, 
a citação de cada um deles para o processo de execução constitui 
uma causa interruptiva própria e singular, que se repercute de forma 
negativa na sua esfera jurídica, iniciando-se novo prazo apenas nos 
termos do disposto no artigo 327º, n.º 1 do CC.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2ef
81c6651bd4644802580b200398ab8?OpenDocument

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo,
no Processo n.º 774/14, de 18 de janeiro
Relator: ASCENSÃO LOPES
Descritores: MAIS VALIAS; EXCLUSÃO DE TRIBUTAÇÃO
Sumário: A possibilidade de dedução da amortização do emprésti-
mo contraído para a construção do imóvel alienado para efeitos de 
tributação, mais favorável, em mais valias, não é permitida. Opõe-se 
a tal o n.ºs al. a) do art. 10.° do CIRS, (com redacção inalterada desde 
a sua introdução pela Lei n.º 109-B/2001, de 27 de Dez), que apenas 
refere a situação de “aquisição do imóvel” , não se expressando re-
lativamente à situação de “construção do imóvel”. Tal referência não 
sucede por acaso e circunscreve os limites em que pode ser consi-
derada a dedução da amortização de empréstimo que haja sido con-
traído conforme o seu próprio fim ou destinação, não sendo possível 
equiparar-se este termo aquisição termos de significado jurídico ao 
conceito de aquisição referida no artº 46º nº 3 do CIRS. Estando em 
causa a interpretação de normas de exclusão de tributação, as mes-
mas devem ser interpretadas nos seus exactos termos, sem o recur-
so à analogia e evitando também a interpretação extensiva, tornando 
prevalente a certeza e a segurança na sua aplicação sendo que as 
regras interpretativas ditadas pelo artº 9º nº 3 do Código civil determi-
nam que tenhamos de presumir que o legislador soube exprimir o seu 
pensamento em termos adequados.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4ba
be33e239cbf49802580b800429fe3?OpenDocument

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo,
no Processo n.º 012/17, de 25 de janeiro
Relator: FRANCISCO ROTHES
Descritores: PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL;
FAZENDA PÚBLICA; SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL;
FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO
Sumário: A decisão por que o órgão da execução fiscal se pronuncia 
sobre o pedido formulado pelo executado, de suspensão do processo 
mediante prestação de garantia, apesar de proferida no âmbito de 
um processo com natureza judicial (cfr. art. 103.º, n.º 1, da LGT), tem 
natureza administrativa, pelo que fica sujeita às exigências legais dos 
actos administrativos, designadamente ao dever de fundamentação 
(cfr. art. 268.º, n.º 3, da CRP e art. 77.º, da LGT), cuja inobservância 
é susceptível de sindicância judicial através da reclamação prevista 
no art. 276.º e segs. do CPPT. Se o órgão da execução fiscal, conhe-
cendo o pedido de suspensão do processo formulado pelo execu-
tado, que se propõe prestar garantia, se limita a apreciar a questão 
sob a óptica de um fundamento (a pendência do pedido de revisão 
oficiosa) que não foi o invocado, fazendo tábua rasa do fundamento 
concretamente invocado e susceptível, em abstracto, de determinar 
a pretendida suspensão (a pendência de impugnação judicial), é de 
considerar que o discurso externado para motivar a decisão não per-
mite conhecer os concretos motivos por que o pedido foi indeferido. 
Essa insuficiência da fundamentação, que a lei faz equivaler à falta 
da mesma, determina a anulação do acto (cfr. arts. 153.º, n.º 2, e 
163.º, n.º 2, do CPA).
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b05
d67ddc3dd9b9c802580b5004cdf86?OpenDocument

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo,
no Processo n.º 0890/16, de 18 janeiro de 2017
Relator: CASIMIRO GONÇALVES
Descritores: IRC; RETENÇÃO NA FONTE; PRAZO; REVISÃO
DO ACTO TRIBUTÁRIO; JUROS INDEMNIZATÓRIOS
Sumário: Em caso de retenção na fonte e havendo lugar a impug-
nação administrativa (reclamação graciosa ou recurso hierárquico) o 
erro passa a ser imputável à AT depois de eventual indeferimento da 
pretensão deduzida pelo contribuinte. O facto de a ilegalidade de-
terminante da procedência da impugnação se concretizar em viola-
ção de norma comunitária, não implica tratamento similar àquele que 
equaciona a aplicação de normas que venham a ser declaradas in-
constitucionais. Do disposto nos nºs. 1 a 3 do art. 43º da LGT resulta 
que, em caso de revisão, a diferença temporal relativamente ao termo 
inicial no pagamento de juros indemnizatórios (não serão devidos ju-
ros indemnizatórios entre o momento do pagamento indevido e o da 
revisão, apesar de haver erro imputável aos serviços) decorre do en-
tendimento legislativo no sentido da culpa do contribuinte na forma-
ção dos prejuízos derivados do acto ilegal, por não ter sido diligente 
em usar, nos prazos normais, os meios de impugnação administrativa 
e contenciosa que a lei põe ao seu dispor.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3f4
09fc5acdf66af802580ae003c04fe?OpenDocument

CIVA – artigos 19.º; 20.º; 29.º, al.b) do n.º 1, n.º 3;
n.º 19; 36.º/40.º
Faturas - Mediadores de seguros – Isenções – SP’s mistos – Emis-
são/Dispensa de faturas.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/C6C2702E-AB16-
47F8-8821-912CCA9F8C06/0/INFORMACAO_10798.pdf

CIVA – artigo 18.º, al.c) do n.º 1 e n.º 3
Taxas - Produção em vídeo sobre temas culturais; monumentos na-
cionais, direcionados para escolas e turismo - edição de livros cultu-
rais - produção de jogos pedagógicos de tabuleiro.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/8DDC6BFF-CB63-
-4BF1-B8FD-47FD7CB350CC/0/INFORMACAO_10886.pdf

CIVA – artigo 21º
Direito à dedução - Provisões de bordo destinadas às embarcações 
de pesca costeira.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/2E7E3909-859A-
441B-8FA5-098369B24B07/0/INFORMACAO_10913.pdf

CIVA – artigo 9.º, al.s 7) e 8)
Isenções – IPSS – Prestações de serviços - “dinamização/funciona-
mento dos espaços de convívio e lazer” - “dinamização de equipa-
mentos e atividades recreativas”.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/4DFE3ED8-49EE-
-4E2C-8C42-E6C4C3C95A14/0/INFORMACAO_10956.pdf

CIVA – artigos 1º e 6º
Localização das operações – Transmissão de bens colocados num 
entreposto fiscal na UE, remetidos a partir da América Latina, nunca 
situados em TN.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/FFEB41C3-625C-
-4AD7-9EFA-D18B7C713889/0/INFORMACAO_10971.pdf

CIVA – artigo 18º
Taxas – Aquisição de leitão em cru, posteriormente assado e depois 
vendido a restaurantes, hipermercados e particulares, em feiras bem 
como ao balcão de vendas (nas instalações próprias), mas também 
entrega dos mesmos aos consumidores.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/CBB3E149-A353-
4497-99CD-A84C6D4B3979/0/INFORMACAO_11019.pdf

CIVA – artigo 18º
Isenção afastada – &quot;Tratamentos em câmaras hiperbáricas&quot; 
não administrados nas condições da isenção prevista na alíneas 1) e 
2) do artigo 9.º do CIVA
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/B5A228FA-B663-42F9-
-A50D-CB79EDF6BB5F/0/INFORMACAO_11022.pdf

CIVA – artigo 18.º al.c) do n.º 1
Taxas - Apoio à implementação de atividade, intermediação entre co-
zinheiro e consumidor e serviço de recolha e entrega de refeições.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/69E66245 -
-BAD1-4487-BEF8-E3BCB3311D4C/0/INFORMACAO_11255.pdf

CIVA – artigo 18º
Taxas - Produtos alimentares vendidos através de máquinas automá-
ticas, quer estas permitam o seu aquecimento ou não.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/5929C8FD-3314-
4653-95F5-BD6B8C524D44/0/INFORMACAO_11361.pdf

CIVA – artigo 21º
Direito à dedução – Atividade florestal – Gasolina utilizada no equipa-
mento próprio do exercício da atividade (não dedutível).
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/73CB7024-
-D7F1-498F-BA05-F73016817061/0/INFORMACAO_11365.pdf

CIVA – verba 3.1 da Lista II anexa ao CIVA; al.c)
do n.º 1 do artigo 18.º
Taxas - Organização e promoção de eventos, nomeadamente, casa-
mentos (catering).
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/7C054636-1F68-
4C0D-9C66-4B8FA95B06C1/0/INFORMACAO_11371.pdf

CIVA – artigo 29.º, al.b) do n.º 1
Faturação – Seguradora, que a par das operações que desenvolve 
no âmbito da sua atividade (isentas, sem direito à dedução do IVA), 
realiza também operações sujeitas a imposto e dele não isentas (que 
conferem direito à dedução) – Está obrigada à emissão de fatura, por 
todas as operações que realize.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/CE1EB818-D28B-
460D-A2F8-B9B36260169A/0/INFORMACAO_11465.pdf

Circular n.º 1/2017 - 16/01
Tabelas de Retenção na Fonte sobre Rendimentos do Trabalho De-
pendente e Pensões para 2017 - Continente.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/46EFDCD3-22ED-
-4E5F-B6E9-A17D4A3A3F74/0/Circular_1_2017.pdf

Circular n.º 2/2017 - 16/01
Sobretaxa - retenção na fonte sobre os rendimentos do Trabalho De-
pendente e Pensões.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/2BA1EC06-E4A8-
-4CD6-9E0A-B190EA6621A2/0/Circular_2_2017.pdf

Ofício-circulado n.º 90024/2017 - 18/01
Alteração de procedimentos relativamente a retenções na fonte de 
IRS, pagamentos de retenções na fonte de IRS/IRC e Imposto do Selo.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/3F5B2AA6-5F98-
4EFD-B705-248219E6FCC1/0/Of_circ_90024_2017.pdf

Circular n.º 3 /2017
Tabelas de Retenção na Fonte sobre Rendimentos do Trabalho De-
pendente e Pensões para 2017 - R. A. Açores.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/F1CC7E03-
-B86A-4722-A2AA-3A6A32F90FC1/0/Circular_3_2017.pdf

Ofício-circulado n.º 30188/2017 - 31/01
Alínea 3) do artigo 9.º do Código do IVA - Transmissões de próteses 
dentárias efetuadas por protésicos dentários e dentistas.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/C7534EE1-C067-
4E47-B877-E91E275AD018/0/Oficio_circulado_30188_2017.pdf
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Até ao dia 10

IRS
Declaração de Remunerações (AT)
As Entidades devedoras de rendimentos do trabalho dependente 
devem, por transmissão eletrónica de dados, apresentar a Decla-
ração Mensal de Remunerações - AT.

IVA
Declaração Periódica
Periodicidade MENSAL
Envio por transmissão eletrónica de dados da declaração periódi-
ca relativa a DEZEMBRO de 2016.

Segurança Social
Declaração de Remunerações (SS)
Deve ser apresentada a declaração de remunerações relativa ao 
mês findo.

Até ao dia 15

IRS
Modelo 11
Entrega pelos Notários, Conservadores, Secretários Judiciais, 
Secretários Técnicos de Justiça e entidades e profissionais com 
competência para autenticar documentos particulares que titulem 
atos ou contratos sujeitos a registo predial ou que intervenham nas 
operações previstas nas alíneas b), e), f) e g) do n.º 1 do art.º 10.º 
do CIRS da relação dos atos praticados e das decisões transitadas 
em julgado, no mês anterior, suscetíveis de produzir rendimentos, 
através da declaração modelo 11, por transmissão eletrónica de 
dados.

IVA
Declaração Periódica
Periodicidade TRIMESTRAL
Envio, por transmissão eletrónica de dados, da declaração periódi-
ca relativa ao imposto liquidado no 4.º TRIMESTRE do ano transa-
to (outubro a dezembro).

Até ao dia 20

Diversos
FCT/FGCT
As entidades empregadoras aderentes com trabalhadores abran-
gidos por este regime, devem emitir o documento de pagamento 
das entregas previstas na Lei nº 70/2013, de 30 de agosto, relativo 
ao mês anterior, na página www.fundoscompensacao.pt e proce-
der ao respetivo pagamento.

Retenções de IRS e IRC e Imposto do Selo liquidado
As entidades que, no mês findo, fizeram a retenção do imposto 
incidente sobre rendimentos (de trabalho, empresariais e profis-
sionais, de capitais, prediais, de pensões, de incrementos patri-
moniais) pagos ou colocados à disposição de sujeitos passivos de 
IRS ou IRC, residentes ou não no território nacional, bem como 
aquelas a quem incumbe a liquidação do Imposto do Selo, devem 
apresentar a declaração de pagamento de retenções de IRS, IRC 
e Imposto do Selo, por transmissão eletrónica de dados, e entregar 
o imposto correspondente.

IVA
Pequenos Retalhistas
Os sujeitos passivos abrangidos pelo regime especial de tributa-
ção dos pequenos retalhistas devem pagar na Tesouraria de Fi-
nanças competente, por meio do modelo P2 – Documento Único 
de Cobrança (DUC), o imposto referente aos meses de outubro a 
dezembro de 2016.
No caso de não haver imposto a pagar, deverá ser apresentada 
na repartição de finanças competente, no mesmo prazo, a guia 
modelo 1074.

Comunicação de Faturas
Os sujeitos passivos de IVA devem comunicar à AT, por transmis-
são eletrónica de dados, os elementos das faturas emitidas no 
mês anterior.

Declaração Recapitulativa
Periodicidade MENSAL
Os sujeitos passivos que tiverem realizado operações intracomuni-
tárias ou assimiladas e/ou prestações de serviços a sujeitos passi-
vos sedeados noutro estado membro, devem enviar por transmis-
são eletrónica de dados esta declaração relativa ao mês anterior.

Segurança Social
Pagamento
Deve ser pago o valor inscrito na declaração de remunerações 
apresentada este mês e respeitante ao mês anterior.

Até ao dia 28

EBF
Declaração Modelo 25
MECENATO – As entidades que recebam donativos fiscalmente 
relevantes no âmbito do EBF devem entregar a declaração modelo 
25 (por transmissão eletrónica de dados), referente aos donativos 
recebidos no ano anterior.

IRC
Regime Simplificado
Os sujeitos passivos de IRC que reúnam as condições para opção 
pelo regime simplificado de determinação da matéria coletável, e 
que pretendam iniciar esse regime em 2017, devem apresentar 
uma declaração de alterações até ao final do mês de fevereiro.

IRS
Declaração Modelo 36
Entrega da declaração modelo 36 (por transmissão eletrónica de 
dados), pelas entidades que paguem ou atribuam rendimentos de 
poupança sob a forma de juros, a pessoas singulares que provem 
que atuam por conta de uma entidade referida no art.º 3.º ou 9.º do 
Decreto-Lei n.º 62/2005 de 11/03, desde que revelem o nome e o 
endereço dessa entidade.

Declaração Modelo 16
As entidades gestoras de Fundos de Poupança em Ações deverão 
enviar à AT, no decurso do mês de fevereiro de cada ano, relativa-
mente ao ano anterior, os elementos referentes a cada plano em 
vigor ou encerrado, através do modelo n.º 16 e por transmissão 
eletrónica de dados.

Declaração Modelo 35
Entrega da declaração modelo 35 (por transmissão eletrónica de 
dados), pelas entidades que paguem ou atribuam rendimentos de 
poupança sob a forma de juros a beneficiários efetivos ou outras 
entidades não residentes em território nacional e desde que sejam 
residentes noutro estado membro, bem como nos países terceiros 
e nos territórios dependentes ou associados relevantes com os 
quais foram celebrados acordos ou outros convénios.

Declaração Modelo 39
As entidades devedoras ou as entidades que paguem ou coloquem 
à disposição dos respetivos titulares os rendimentos referidos no 
artigo 71.º do CIRS ou quaisquer outros sujeitos a retenção na fon-
te a título definitivo, devem entregar por transmissão eletrónica de 
dados a declaração modelo 39 referente ao ano de 2016.

IRS/IRC
Declaração Modelo 42
As entidades que paguem subsídios ou subvenções não reembol-
sáveis a sujeitos passivos de IRS com atividade abrangida pelo 
art.º 3.º do CIRS, ou a sujeitos passivos de IRC, devem apresentar 
esta declaração por transmissão eletrónica de dados, relativamen-
te ao ano transato.

IUC
Liquidação e pagamento
Os sujeitos passivos do Imposto Único de Circulação (IUC) relati-
vo aos veículos cujo aniversário da matrícula ocorra durante este 
mês, devem proceder à sua liquidação e pagamento.

IVA
IPSS e Santa Casa
Entrega dos pedidos de restituição, por transmissão eletrónica de 
dados, do IVA suportado na aquisição de bens do ativo imobilizado 
pelas IPSS e pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa e a que 
se refere o D.L. n.º 20/90, de 13/01.

NOTAS

Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem 
ser indicados em euros. Não foram considerados os feriados muni-
cipais. As informações constantes deste documento são passíveis 
de ser alteradas, nomeadamente nos prazos, por força de legisla-
ção que vier a ser produzida.
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